
PORTARIA Nº 28.087/2026

NOMEIA  REPRESENTANTES 
ENCARREGADOS  DA  PROTEÇÃO 
DE  DADOS  DOS  SETORES  E 
INTEGRANTES  DA  COMISSÃO 
MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  DE 
DADOS.

O Prefeito do Município de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no exercício 
de suas atribuições legais, e;

Considerando  o  que  dispõe  o  Decreto  Municipal  n.º  6.116/2021  que 
regulamentou a Lei Federal 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD),  cujo  objetivo  é  proteger  os  dados  pessoais  dos  cidadãos, 
promovendo maior privacidade e segurança;

Considerando  o  Art.  8º  que  define  a  estrutura  necessária  para  a 
implantação e operacionalização da LGPD no município;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a partir da presente data, os abaixo relacionados, como 
responsáveis encarregados da Proteção de Dados dos setores, bem como, 
os  Integrantes  da  Comissão  Municipal  de  Proteção  de  Dados, 
respectivamente:

I. Encarregada Geral de Proteção de Dados do Município, para os 
fins do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018:

CAMILA APARECIDA LEMOS

II. Encarregados Setoriais de Proteção de Dados:

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:
LEYLIANY BARBOSA CARVALHO;
Secretaria Municipal de Finanças:
FRANCIANE VIEIRA DE FREITAS CROCE;
Secretaria Municipal de Educação:
AMANDA BORTOLINI FERNANDES;



Secretaria Municipal de Saúde:
FLAVIA HELENA GORZA DOS SANTOS;
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos:
GILSON ANTONIO DA SILVA JÚNIOR;
Secretaria Municipal de Assistência Social E Políticas para as Mulheres:
ROSINEIA LEMOS;
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural:
JOÃO PAULO LOMBARDI;
Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
ROSA AMÉLIA FANTTINI;
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Política e Institucional:
FRANCIARA MORO SCOPEL;
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE:
BRENER DOS SANTOS FERREIRA;
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer:
JAILENE DE SOUZA CALIBRIO;
Instituto de Previdência dos Servidores de Ibiraçu – IPRESI:
LAYLA LACASSI GUERRA;
Procuradoria Geral do Município:
CAROLINA REALI RECLA MANTOVANI;

III. Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD):

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:
LEYLIANY BARBOSA CARVALHO;
Procuradoria Geral do Município:
CAROLINA REALI RECLA MANTOVANI;
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Política e Institucional:
FRANCIARA MORO SCOPEL;
Controladoria Geral do Município:
HELEN CRISTINA GRIPPA;
Secretaria Municipal de Finanças:
FRANCIANE VIEIRA DE FREITAS CROCE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 26.379/2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.



Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Ibiraçu/ES,  em 30 de  março  de 
2026.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em 30 de março de 2026.
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